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9 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 600 - Artes Visuais

749 7734611222 SANDRINA ESPIRIDIÃO DE OLIVEIRA 401778 ESCOLA SECUNDÁRIA FONSECA BENEVIDES, LISBOA C ANUAL
886 8841702079 ERICA ALEXANDRA PAIVA PINHEIRO 152067 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CASTÊLO DA MAIA, MAIA 17 TEMPORÁRIO
948 4686500206 JÚLIA CÂNDIDA PIÇARRA DE OLIVEIRA 151385 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS EUGÉNIO DE ANDRADE, PORTO 15 TEMPORÁRIO
960 9187995808 ANA LUISA AFONSO PAULA SANTOS SIMAS BRANCO 161366 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FIGUEIRA MAR, FIGUEIRA DA FOZ 18 TEMPORÁRIO
972 4901145789 PEDRO LUÍS DE JUZARTE ROLO TAVARES CAMPOS 150630 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO, VILA NOVA DE

FAMALICÃO
16 TEMPORÁRIO

1091 1423510992 SUSANA ALEXANDRE BARRELAS CAVALEIRO MIRANDA 171335 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSEFA DE ÓBIDOS, ÓBIDOS 13 TEMPORÁRIO
1113 4573330054 LUÍS MANUEL DOS SANTOS PINTO 402497 ESCOLA SECUNDÁRIA DE PENICHE 12 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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